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EXCELSIOR S.A. PNEUS E ACESSORIOS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2002
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RESTITUICAO / COMPENSACAO

Os.valores comprovados de saldo negativo de IRPJ sdo passiveis de
restituicdo/compensacao.

DECLARACAO COMPENSACAO. REQUISITOS. COMPROVACAO.

A alegacdo da existéncia do direito creditério, acompanhada da respectiva
documentacdo fiscal e contébil da sua origem, legitima a homologacdo da
compensacéo.

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL. ADEQUACAO
NO AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

Uma vez confirmado pela fisco o montante do saldo negativo e demonstrado
pela contribuinte real inexatiddo material quando do preenchimento da
Declaragdo de Compensacao, tal inconsisténcia pode ser retificadas no bojo do
processo administrativo fiscal, mesmo ap6s o despacho decisorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario, para reconhecer o direito creditorio pleiteado a titulo
de saldo de negativo de IRPJ do ano-calendario no de 2002, nos termos do voto da relatora.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante

Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
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 Ano-calendário: 2002
 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RESTITUIÇÃO / COMPENSAÇÃO
 Os valores comprovados de saldo negativo de IRPJ são passíveis de restituição/compensação.
 DECLARAÇÃO COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 
 A alegação da existência do direito creditório, acompanhada da respectiva documentação fiscal e contábil da sua origem, legitima a homologação da compensação. 
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
 Uma vez confirmado pela fisco o montante do saldo negativo e demonstrado pela contribuinte real inexatidão material quando do preenchimento da Declaração de Compensação, tal inconsistência pode ser retificadas no bojo do processo administrativo fiscal, mesmo após o despacho decisório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para reconhecer o direito creditório pleiteado a título de saldo de negativo de IRPJ do ano-calendário no de 2002, nos termos do voto da relatora.
 (documento assinado digitalmente)
  Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  Trata-se da Declaração de Compensação de fls. 01/02 mediante a qual a contribuinte, invocando créditos relativos aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL do ano-calendário 2002, nos valores originários de, respectivamente, R$ 183.519,90 e R$ 67.226,62, pretende ver compensados débitos de estimativas do IRPJ e da CSLL de janeiro, fevereiro e março de 2003, no montante de R$ 236.232,34.
O Despacho Decisório da DRF/POA nº 1780, de 06 de setembro de 2007 (fls. 1097 a 1109), reconheceu parcialmente o direito creditório relativo aos saldos negativos do IRPJ e, na totalidade, da CSLL, ambos do ano-calendário 2002, no valor total originário de R$ 27.094,49 (IRPJ) e R$ 67.226,62 (CSLL) e, em decorrência, homologou as DCOMP de fls. 1 a 2 e 1093 a 1096 até o limite do crédito reconhecido.
Permaneceu em litígio, portanto, o valor originário de R$ 156.425,41, que é a parcela do saldo negativo de IRPJ não deferida.
Em sede de Manifestação de Inconformidade (fls. 1152 a 1167) a contribuinte pleiteou �o retorno dos autos à SEORT: a fim de que sejam refeitos os cálculos, restabelecendo-se os saldos negativos de IRPJ, em razão da insubsistência do pretendido crédito tributário adicional referente ao ano-calendário de 1998, bem como dos demais créditos tributários também alcançados pela DECADÊNCIA e, por conseqüência, referendando as compensações praticadas pela requerente, por ser esta a melhor forma de se fazer prevalecer a verdade" (fls. 1166 a 1167).
A r. DRJ/POA determinou o retorno dos autos em diligência para que a autoridade preparadora juntasse planilhas de cálculo utilizando o saldo negativo apontado pela contribuinte no ano-calendário 1998 (fls. 1216). As planilhas foram juntadas às fls. 1218/1319.
Em sessão de 07 de maio de 2010, a 5ª Turma da DRJ/POA, por unanimidade de votos, julgou procedente a manifestação de inconformidade, reconhecendo o direito creditório relativo ao saldo negativo do ano-calendário 2002,  no valor de R$ 156.425,41, para permitir a homologação das compensações efetuadas até esse valor (Acórdão nº 10-25.203,  e-fls. 1341/1351), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2002
SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RESTITUIÇÃO / COMPENSAÇÃO
Os valores comprovados de saldo negativo de IRPJ são passíveis de restituição/compensação.
Cientificada da decisão (AR de 05/10/2010, e-fl. 1374), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 1375/1376) em 27/10/2010, com o objetivo de trazer os seguintes pontos de insurgência:
1 - A autoridade julgadora da instância singular descreve no Acórdão ora atacado, no item "Conclusão" (fl. 1.332, do processo), o seguinte:
"O saldo negativo de IRPJ inicialmente solicitado foi de R$ 183.519,90, em valores originários (fls.02), relativos ao ano-calendário 2002. A decisão recorrida reconheceu um direito creditório de R$ 27.094,49 (fls. 1108/1109). Com o reconhecimento de que o saldo negativo é de R$ 194.465,48, resta reconhecer a integralidade do valor em litígio, correspondente a R$ 156.425,41."
2 - Por outro lado, com base na "Listagem de Débitos/Saldos Remanescentes" (fl. 1335, do processo) e "Demonstrativo Analítico de Compensação" (fl. 1336, do processo), anexa DARF (Doc. nº 01) para pagamento de débito remanescente, o qual se origina no valor total de R$ 32.080,39, sendo: R$ 14.651,26 (principal); R$ 2.930,25 (multa) e R$ 14.498,88 (juros).
3 - Ora, o débito acima não procede, haja vista que deixou de ser considerado o valor de R$ 10.964,00 (R$ 10.929,28 + R$ 34,72, indicados da DIPJ, Ficha 12A, linhas 13 e 14, fl. 690, do processo), o qual decorre da diferença entre R$ 194.483,90, indicado na DIPJ, Ficha 12A, linha 18 (fl. 690, do processo) e R$ 183.519,90 inicialmente solicitado, conforme formulário "SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSLL" (fl. 02, do processo).
Atente-se, por oportuno, que o valor de R$ 183.519,90 foi equivocadamente indicado, na medida em que o valor correto deveria ser R$ 194.483,90, conforme aposto na já referida DIPJ, Ficha 12A, linha 18 (fl. 690, do processo) e, da mesma forma, identificado e reconhecido pelo Fisco.
4 - Assim, considerando o acréscimo da taxa SELIC, nos termos da Instrução Normativa SRF nº 210, de 30.09.2002, art. 38, inciso I, alínea "d", e não a aludida valoração prevista no inciso IV, art. 63, IN 831/2008 e ora indicada e pretendida pela autoridade julgadora, conforme se verifica à fl. 1336, do processo, o valor de R$ 194.483,90, de acordo com a planilha ora anexada (Doc. nº 02), contempla integralmente as compensações efetuadas.
Veja-se, a propósito, a íntegra do art. 38, inciso I, alínea "d", IN SRF nº 210/2, vigente à época das compensações efetuadas pela Recorrente: (grifou-se)
[...]
Por conseguinte, não há que se invocar dispositivos da IN 831/2008, em especial, o acréscimo da taxa SELIC praticado pela autoridade julgadora, tendo em vista que não observou a legislação aplicável em seu devido tempo.
Ainda, no que tange à valoração, qual a razão de se invocar a IN 831/2008 para o exercício 2003, ano calendário 2002, quando, em relação aos exercícios 2000 a 2002, anos calendário 1999 a 2001 (fls. 1292, 1293, 1298, 1299, 1304 e 1305, do processo), o procedimento atendeu os termos da Instrução Normativa SRF nº 210, de 30.09.2002, art. 38, inciso I, alínea "d"? PORQUÊ?
5 - Entretanto, levando-se em conta o débito de R$ 18,42 apontado à fl. 1330, do processo, o qual reduz o "IRPJ NEGATIVO EXERCÍCIO 2003 - ANO CALENDÁRIO 2002, para R$ 156.425,41 e R$ 167.389,41 (aqui acrescido de R$ 10.964,00, conforme referido no item "3", supra), respectivamente, a Recorrente, através do "MAPA COMPARATIVO" anexo (Doc. nº 03), apurou e apresenta, na "COLUNA 3" do citado documento, o valor encontrado como devido e que está sendo objeto de pagamento, conforme DARF anexo (Doc. nº 04).
6 - Diante disso, espera seja acolhido o presente Recurso Voluntário e, em conseqüência, cancelado o pretenso crédito tributário constante do Acórdão ora atacado.
É o relatório.
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e cumpre os demais requisitos legais de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar. 
Conforme relatado, adicionalmente ao valor reconhecido pela DRF/POA  - R$ 27.094,49 a título de IRPJ relativo ao saldo negativo do ano-calendário de 2002-, a douta DRJ acabou por reconhecer a integralidade do direito creditório pleiteado na medida em que a parcela de R$ 156.425,41 somada com os R$ 27.094,49, perfaz o montante do crédito original de  R$ 183.519,90. 
Ressalte-se que, a r. DRF/POA, quando do despacho decisório, já havia reconhecido integralmente o direito creditório relativo ao saldo negativo da CSLL do ano calendário de 2002, no valor total originário de R$ 67.226,62.
Em sede de Recurso Voluntário, a ora Recorrente contesta o fato de que, em verdade, e conforme já esclarecido no curso do PAF, o valor do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002 é R$ 194.483,90 ao invés dos R$ 183.519,90 e, portanto, a diferença remonta o valor de R$ 167.389,41 e não o valor reconhecido de R$ 156.425,41.
De fato, a contribuinte no curso do presente contencioso apresentou os  demonstrativos de e-fls. 10, 172, 244, 313, bem como a Ficha 12A, da DIPJ 2003 às e-fls. 239 e 700 e a PER/DCOMP às e-fls. 1107 e ss., todos apontando o montante de R$ 194.483,90 a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002.
De outra parte, o próprio r. voto condutor decisão de 1ª instância reconhece que o saldo negativo de IRPJ do ano calendário de 2002 perfaz o montante de R$ 194.465,48 (não o apontado pela ora Recorrente de R$ 194.483,90). Vejamos os seguintes trechos:
Tenho, assim, que deve ser reconhecido o saldo negativo apurado pela empresa, relativo ao ano-calendário de 1998, no. valer' de R$ 350.163,49. Para recalcular o efeito dessa alteração, o processo seguiu em diligência, como já relatado. Às fls. 1291 consta o saldo negativo, já com o valor original (R$ 350.163,49) e o encadeamento das compensações nos anos seguintes. Resultou disso, que o saldo negativo do ano-calendário 2001 foi também reconhecido no valor originalmente apontado pela contribuinte (R$ 230.653,88) e não conforme constou na decisão recorrida (R$ 24.481,03). O aproveitamento desse saldo negativo fez com que a quase totalidade das autocompensações de estimativas efetuadas no ano-calendário 2002 fosse confirmada. Mais especificamente, não foram compensados tão-somente R$ 18,42 da estimativa de junho/2002 (fls. 1315), que totalizava R$ 19.296,55. O saldo negativo do ano-calendário 2002 deve, então, ser reconhecido como sendo R$ 194.465,48, ao invés dos R$ 194.483,90 declarados.
[...]
Conclusão
O saldo negativo de IRPJ inicialmente solicitado foi de R$ 183.519,90, em valores originários (fls. 02), relativos ao ano-calendário 2002. A decisão recorrida reconheceu um direito creditório de RS 27.094,49 (fls. 1108/1109). Com o reconhecimento de que o saldo negativo é de R$ 194.465,48, resta reconhecer a integralidade do valor em litígio, correspondente a RS 156.425,41.
Pelos motivos acima, voto no sentido de reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo do ano-calendário 2002, no valor de R$ 156.425,41, em valores originários, para permitir homologação da compensações até esse valor.
Por sua vez, a contribuinte sustenta que, para além da própria autoridade ter reconhecido o erro de preenchimento de forma a considerar que o saldo negativo em análise remonta valor de R$ 194.465,80 (e não R$ 183.519,90), dos R$ 167.370,99 (diferença entre o crédito integral de R$ 194.465,48 - R$ 27.094,49 (reconhecido pela DRF/POA)), utilizou de fato o montante de R$ 167.389,41 (diferença entre o crédito integral de R$ 194.483,90 - R$ 27.094,49 (reconhecido pela DRF/POA)) e, por consequência e concordando com o racional trazido pelo r. voto condutor da decisão de piso (item 13), procede o recolhimento da diferença, conforme DARF de pagamento e demonstrativo abaixo:


Nesse contexto, em que pese, por equívoco reconhecido pela própria Recorrente, tenha feito constar do formulário "SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSLL" (fl. 02, do processo) o montante original de R$ 183.519,90 a título de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2002, restou incontroverso nos autos que o montante correto é R$ 194.465,48 e, portanto, evidente a inexatidão material no preenchimento do documento. Logo, para essa relatoria, é plenamente possível e admissível a retificação da declaração de compensação no bojo do processo administrativo.  
Nesse sentido, inclusive, o recente Acórdão nº 9101-005.100 da CSRF, sessão de 02/09/2020, validou que a razão de decidir adotada para os casos de pagamento indevido de estimativa mensal vs saldo negativo de IRPJ/CSLL (Súmula CARF nº 84) poderia ser considerada na hipótese ali julgada, qual seja: situação em que o contribuinte  equivocou-se ao descrever o indébito proveniente de saldo negativo apurado em período anterior. Vejamos a ementa: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
Ano-calendário: 2001 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. ADEQUAÇÃO NO ÂMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE. 
As inexatidões materiais cometidas por ocasião do preenchimento da Declaração de Compensação podem ser retificadas após o despacho decisório que indefere a compensação pleiteada.
Embora a situação não se assemelhe com a presente, a racional técnico é plenamente aplicável. 
No mais, a diferença em aberto (R$ 194.483,90 - R$ 194.465,48) foi devidamente recolhida pela contribuinte e deve ser considerada pela douta autoridade fiscal quando da liquidação do presente acórdão para fins de cancelar eventual débito em aberto.  
Conclusão
Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO VOLUNTÁRIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a integralidade do direito creditório pleiteado a título de saldo de negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, no valor total de R$ 194.465,48, dos quais: R$ 27.094,49 foi reconhecido pela DRF/POA, acrescido das diferenças de R$ 156.425,41, reconhecida pela DRJ/POA, e de R$ 10.945,58, reconhecida agora por essa relatoria.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa
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Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatorio

1.  Trata-se da Declaracdo de Compensacdo de fls. 01/02 mediante a qual a
contribuinte, invocando créditos relativos aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL do ano-
calendario 2002, nos valores originarios de, respectivamente, R$ 183.519,90 e R$ 67.226,62,
pretende ver compensados debitos de estimativas do IRPJ e da CSLL de janeiro, fevereiro e
marco de 2003, no montante de R$ 236.232,34.

2. O Despacho Decisério da DRF/POA n° 1780, de 06 de setembro de 2007
(fls. 1097 a 1109), reconheceu parcialmente o direito creditorio relativo aos saldos negativos do
IRPJ e, na totalidade, da CSLL, ambos do ano-calendario 2002, no valor total originario de R$
27.094,49 (IRPJ) e R$ 67.226,62 (CSLL) e, em decorréncia, homologou as DCOMP de fls. 1 a 2
e 1093 a 1096 ate o limite do crédito reconhecido.

3. Permaneceu em litigio, portanto, o valor originario de R$ 156.425,41, que é
a parcela do saldo negativo de IRPJ ndo deferida.

4. Em sede de Manifestacdo de Inconformidade (fls. 1152 a 1167) a
contribuinte pleiteou “0 retorno dos autos a SEORT: a fim de que sejam refeitos os célculos,
restabelecendo-se os saldos negativos de IRPJ, em razdo da insubsisténcia do pretendido crédito
tributario adicional referente ao ano-calendario de 1998, bem como dos demais créditos
tributarios também alcancados pela DECADENCIA e, por conseqiiéncia, referendando as
compensacOes praticadas pela requerente, por ser esta a melhor forma de se fazer prevalecer a
verdade" (fls. 1166 a 1167).

5. A r. DRJ/POA determinou o retorno dos autos em diligéncia para que a
autoridade preparadora juntasse planilhas de célculo utilizando o saldo negativo apontado pela
contribuinte no ano-calendario 1998 (fls. 1216). As planilhas foram juntadas as fls. 1218/1319.

6. Em sessdao de 07 de maio de 2010, a 5* Turma da DRJ/POA, por
unanimidade de votos, julgou procedente a manifestacéo de inconformidade, reconhecendo o
direito creditorio relativo ao saldo negativo do ano-calendario 2002, no valor de R$ 156.425,41,
para permitir a homologagdo das compensacoes efetuadas até esse valor (Acordao n° 10-25.203,
e-fls. 1341/1351), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. RESTITUICAO / COMPENSACAO
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Os valores comprovados de saldo negativo de IRPJ sdo passiveis de
restituicdo/compensacéo.

7.  Cientificada da decisdo (AR de 05/10/2010, e-fl. 1374), a Recorrente
interpds Recurso Voluntario (e-fls. 1375/1376) em 27/10/2010, com o objetivo de trazer os
seguintes pontos de insurgéncia:

1 - A autoridade julgadora da instancia singular descreve no Acérdéo ora atacado, no
item "Conclusdo" (fl. 1.332, do processo), o seguinte:

"O saldo negativo de IRPJ inicialmente solicitado foi de R$ 183.519,90, em valores
originarios (fls.02), relativos ao ano-calendario 2002. A decisdo recorrida
reconheceu um direito creditério de R$ 27.094,49 (fls. 1108/1109). Com o
reconhecimento de que o saldo negativo é de R$ 194.465,48, resta reconhecer a
integralidade do valor em litigio, correspondente a R$ 156.425,41."

2 - Por outro lado, com base na "Listagem de Débitos/Saldos Remanescentes"” (fl. 1335,
do processo) e "Demonstrativo Analitico de Compensagdo" (fl. 1336, do processo),
anexa DARF (Doc. n° 01) para pagamento de débito remanescente, o qual se origina no
valor total de R$ 32.080,39, sendo: R$ 14.651,26 (principal); R$ 2.930,25 (multa) e R$
14.498,88 (juros).

3 - Ora, 0 débito acima néo procede, haja vista que deixou de ser considerado o valor de
R$ 10.964,00 (R$ 10.929,28 + R$ 34,72, indicados da DIPJ, Ficha 12A, linhas 13 e 14,
fl. 690, do processo), o qual decorre da diferenca entre R$ 194.483,90, indicado na
DIPJ, Ficha 12A, linha 18 (fl. 690, do processo) e R$ 183.519,90 inicialmente
solicitado, conforme formulario "SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSLL" (fl. 02, do
processo).

Atente-se, por oportuno, que o valor de R$ 183.519,90 foi equivocadamente indicado,
na medida em que o valor correto deveria ser R$ 194.483,90, conforme aposto na ja
referida DIPJ, Ficha 12A, linha 18 (fl. 690, do processo) e, da mesma forma,
identificado e reconhecido pelo Fisco.

4 - Assim, considerando o acréscimo da taxa SELIC, nos termos da Instrucdo
Normativa SRF n° 210, de 30.09.2002, art. 38, inciso I, alinea "d", e ndo a aludida
valoracdo prevista no inciso 1V, art. 63, IN 831/2008 e ora indicada e pretendida pela
autoridade julgadora, conforme se verifica a fl. 1336, do processo, o valor de R$
194.483,90, de acordo com a planilha ora anexada (Doc. n° 02), contempla
integralmente as compensagdes efetuadas.

Veja-se, a proposito, a integra do art. 38, inciso I, alinea "d", IN SRF n°® 210/2, vigente
a época das compensagdes efetuadas pela Recorrente: (grifou-se)

L]

Por conseguinte, ndo ha que se invocar dispositivos da IN 831/2008, em especial, o
acréscimo da taxa SELIC praticado pela autoridade julgadora, tendo em vista que ndo
observou a legislacao aplicavel em seu devido tempo.

Ainda, no que tange a valoragdo, qual a razdo de se invocar a IN 831/2008 para o
exercicio 2003, ano calendario 2002, quando, em relacdo aos exercicios 2000 a 2002,
anos calendario 1999 a 2001 (fls. 1292, 1293, 1298, 1299, 1304 e 1305, do processo), 0
procedimento atendeu os termos da Instrucdo Normativa SRF n° 210, de 30.09.2002,
art. 38, inciso I, alinea "d"? PORQUE?

5 - Entretanto, levando-se em conta o debito de R$ 18,42 apontado a fl. 1330, do
processo, o qual reduz o "IRPJ NEGATIVO EXERCICIO 2003 - ANO CALENDARIO
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2002, para R$ 156.425,41 e R$ 167.389,41 (aqui acrescido de R$ 10.964,00, conforme
referido no item "3", supra), respectivamente, a Recorrente, através do "MAPA
COMPARATIVOQO" anexo (Doc. n° 03), apurou e apresenta, na "COLUNA 3" do citado
documento, o valor encontrado como devido e que esta sendo objeto de pagamento,
conforme DARF anexo (Doc. n° 04).

6 - Diante disso, espera seja acolhido o presente Recurso Voluntario e, em
consequiéncia, cancelado o pretenso crédito tributario constante do Acérdao ora atacado.

E o relatério.

Voto

Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora.

8. O Recurso Voluntério interposto é tempestivo e cumpre 0s demais
requisitos legais de admissibilidade, razdo pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciar.

9.  Conforme relatado, adicionalmente ao valor reconhecido pela DRF/POA -
R$ 27.094,49 a titulo de IRPJ relativo ao saldo negativo do ano-calendario de 2002-, a douta
DRJ acabou por reconhecer a integralidade do direito creditério pleiteado na medida em que a
parcela de R$ 156.425,41 somada com os R$ 27.094,49, perfaz o montante do crédito original de
R$ 183.519,90.

10. Ressalte-se que, a r. DRF/POA, quando do despacho decisorio, ja havia
reconhecido integralmente o direito creditério relativo ao saldo negativo da CSLL do ano
calendario de 2002, no valor total originario de R$ 67.226,62.

11. Em sede de Recurso Voluntario, a ora Recorrente contesta o fato de que, em
verdade, e conforme ja esclarecido no curso do PAF, o valor do saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2002 é R$ 194.483,90 ao invés dos R$ 183.519,90 e, portanto, a diferenca remonta
o valor de R$ 167.389,41 e nédo o valor reconhecido de R$ 156.425,41.

12. De fato, a contribuinte no curso do presente contencioso apresentou 0s
demonstrativos de e-fls. 10, 172, 244, 313, bem como a Ficha 12A, da DIPJ 2003 as e-fls. 239
e 700 e a PER/DCOMP as e-fls. 1107 e ss., todos apontando o montante de R$ 194.483,90 a
titulo de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario de 2002.

13. De outra parte, o proprio r. voto condutor decisdo de 12 instancia reconhece
que o saldo negativo de IRPJ do ano calendario de 2002 perfaz 0 montante de R$ 194.465,48
(ndo o apontado pela ora Recorrente de R$ 194.483,90). Vejamos 0s seguintes trechos:
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14.

Tenho, assim, que deve ser reconhecido o saldo negativo apurado pela empresa, relativo
ao ano-calendario de 1998, no. valer' de R$ 350.163,49. Para recalcular o efeito dessa
alteracdo, o processo seguiu em diligéncia, como ja relatado. As fls. 1291 consta o saldo
negativo, j& com o valor original (R$ 350.163,49) e o encadeamento das compensacdes
nos anos seguintes. Resultou disso, que o saldo negativo do ano-calendario 2001 foi
também reconhecido no valor originalmente apontado pela contribuinte (R$
230.653,88) e ndo conforme constou na decisdo recorrida (R$ 24.481,03). O
aproveitamento desse saldo negativo fez com que a quase totalidade das
autocompensagdes de estimativas efetuadas no ano-calendario 2002 fosse confirmada.
Mais especificamente, ndo foram compensados tdo-somente R$ 18,42 da estimativa
de junho/2002 (fls. 1315), que totalizava R$ 19.296,55. O saldo negativo do_ano-
calendario 2002 deve, entdo, ser reconhecido como sendo R$ 194.465,48, ao invés
dos R$ 194.483,90 declarados.

[-]

Conclusao

O saldo negativo de IRPJ inicialmente solicitado foi de R$ 183.519,90, em valores
originarios (fls. 02), relativos ao ano-calendario 2002. A decisdo recorrida
reconheceu um direito creditério de RS 27.094,49 (fls. 1108/1109). Com o
reconhecimento de que o saldo negativo € de R$ 194.465,48, resta reconhecer a
integralidade do valor em litigio, correspondente a RS 156.425,41.

Pelos motivos acima, voto no sentido de reconhecer o direito creditério relativo ao
saldo negativo do ano-calendario 2002, no valor de R$ 156.425,41, em valores
originarios, para permitir homologacao da compensacdes até esse valor.

Por sua vez, a contribuinte sustenta que, para além da prépria autoridade ter

reconhecido o erro de preenchimento de forma a considerar que o saldo negativo em analise
remonta valor de R$ 194.465,80 (e ndo R$ 183.519,90), dos R$ 167.370,99 (diferenca entre o
crédito integral de R$ 194.465,48 - R$ 27.094,49 (reconhecido pela DRF/POA)), utilizou de fato
o montante de R$ 167.389,41 (diferenca entre o crédito integral de R$ 194.483,90 - R$
27.094,49 (reconhecido pela DRF/POA)) e, por consequéncia e concordando com o racional
trazido pelo r. voto condutor da decisdo de piso (item 13), procede o recolhimento da diferenca,
conforme DARF de pagamento e demonstrativo abaixo:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL [03 wmerooocrroucues
Documento de Arecadagao de Receitas Federais

DARF ‘ 04 cooiso b4 recems

~ MINISTERIO DA FAZENDA 02 remmscmsmcie | 08/08/1980 |

92.693.282/0001-78 /
2362

01 nome 1 TELEFOrE

(51)3363-1777

EXCELSIOR S/A PNEUS E ACESSORIOS

05 rieho oe REEReesn

~ 11080-004533/2003-95
29/10/2010

0B oame pe vpcens.

DARF VALIDO PARA PAGAMENTO ATE 29/10/2010
A DATA DO CAMPO 02 NAO DEVE SER ALTERADA, | 0B aonoamir
TRATA-SE DE IDENTIFICAGAO DO SISTEMA.

0OS VALORES CONSTANTES NOS CAMPOS 07, 08, 09 E
10 ESTAQ EXPRESSOS EM REAIS,

07 wsLon oo PRrceaL

25,42
' 5,08

o

PROCESSO: 11080-004533/2003-95

‘dada o recolhimento de tributos e contribuigbes administrados 1 > 60,02
pela Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja infaror a RS
10,00, Ocomendo tal situagio, adicione esse valor ao
tributo/contribuigio de mesmo cédigo de periodos subseqlentes,
alé que o total seja igual ou superior a R§ 10,00.

ATENGCAO sormog o sy 29,52

11 AUTENTICAGAD BANCARIA {Somante nas 1 2* viss)
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COLUNA 1 COLUNA 2 COLUNA 3
MAPA COMPARATIVO ATUALIZAGAD ATUALIZAGAO UTILIZAGAD
SRF POR POR
Fls. 1336 EXCELSIOR EXCELSIOR
Cornpensagio 001 de 004 —
Créditc.  IRPJ NEGATIVD EXERC 2003 - AC 2000 FRE 15642541, R!i_j.sseﬁs\ﬂ RS 18730041 CREDITE RECONHECIDO MAS FLE 1333 ... ... R 15642541
Dtater 2362 (AP} Jani2003 - vercido em 28 02 2003 Vir, original RE 8177 Ll Sh L] 91.798.17 (#] CREDITO INF ORMADC NAS LINHAS 13 E 14 D4
Deta da valoragda 28 02 2003 FICHA 12 DA Do) EXERC. 2003 - AC 2002, JA
CONSIDERADG COMPATIVEL COM 0S COMPRO-
inchca de comecdo do cidio 10 10397 10287 VANTES ANALISADOS - FLS. 1106, MAZ NAD LITILLZA
a Selic {Janz003) 1,87% e 80 mibs 3 I o apUBCAD da rddia D08 PELABAF ..ot RS 10.06400
b+ 1% no i B CuBAIiA T Lt 38 IN SRF n° 210, da 30.08.3002) (%) CREDITE UTILLEAD O PELA ENCELIIOR e B8 JET,188. 41
i ]OH.E[MTO.IAREGDNHEUDD I'FLE TI108) . RS 27.00445

Do dalacianado, R$ 0089928 ] B5.150,40 ] B8 150,40 (=1 SALDO NEGATIVO CFE. FICHA 12 DOPJ (FLSESD)... RS 184.45080

) {1 DEBIT 0 JUN2002 KAD COMPENSADD (FLS. 1330) _ RS 10,42
[Saido do crédito - VALOR DRIGINAL R§ E553613 LE] BT.27501 it} 7B 2| (=) SALDO NEGATIVO RECONHECIDO [FLS.1232) ... RS 10446540
Compensacdo 002 de 004
Crécile:  1RPJNEGATIVO EXERC 2000 - AC 2002 RE 6553613 ] £7275.01 RS To.238.01
Dbk do am 34.03.2003 Vi.orignal RE 3478 T4 RS 33 766,74 RS 3aTEE T4
Datn da valoragdo: 31 Dﬂm
idice o cormegio do ol 0097 s 10480 1,0460)
3 Sedic [Jan.e Few2003 = 1,07 + 1,83 = 3.80%), corespondents a0s mases subsequantaes 8o perioda de spuraco do crédita
B 1% o mbs em que s guantis for uliizada na compensacdo (A 38 IN SRF n* 210, de 30,00, 2002)
[Débéc deflacienade... RE d2E1418 R3S 32.241,16 RS W6
| Saido g crbdits - VALOR DRIGINAL ... RE 3272147 A3 %0a3se RS A5.607 B4
Compensacao 003 de 004
Crcito.  IRPJ NEGATIVD EXERC 2008 - AC. 2002 RS 327187 RS 36.003,84 R$ 45997 84
(Dibito: 2362 (IRPJ) Ma2003 - voncido om 30 04 2002 Vir.ariginal RS 1207830 R% 13076, 30 RS 1307630
Dale da valoragda. 30,04 20403
indica de comegda do crdito; 1,040 10858 1.0856)
2 Gaie [Jana MarZo03 = 4,67 + 4,83 + 1,78 = 6,58%), #a parioda g
B+ 1% no més om que a quantia for uliizads na compensagds (At 33 IN SHFn m o 3009, 2002
e ——— ¢ T ] 12.268,00 RS 12.269,00
Sl do Gréc1E - WALOR ORIGINAL .o e RS 74458 A3 7276484 [RS 3372884 )
Compensacio 004 de 004
Crédio:  IRPJ NEGATAVO EXERC.2003 - AC, 2002 R} 024458 RE 22 TE4 B4 RS 31TmBs
Diébale: 2362 (IRFJ) ADI2003 - vencids am 30 05 2002 Vir criginal RE 3660650 RS O BOG, 50 RS 3660650
Data da valoragho: 30 052003
indica di cafecho do cédig 1,045 1,084z 1.0845|
2 Selic (Jan.o ABRR003 = 1,87 + 183 + 1,78 + 1,87 = F.45%) 208 periodo de apUracho do crédio,
b. + 1% nio mis em que a quantia for utlizads na compensacho (At 38 IN SAF n* 210, do 30,08 2002)
EE e R o — RS 2195528 RE WTHN RS HIHDE
[Saldo do crédils - VALOR ORKINAL B RS {14E651,75) 2] {90969, 42} i) 125.43}]
DEAITD ORIGINAL ADMITIDD PELA EXCELSIOA & DE RS 25,42, SE RECONHECIDD OF RS 1056400 DE CREDITOS DA FICHA 12, JA ANALISADOS (FLS, 1905) MAS NAQ UTILIZADDS PELA SRF.
LIVEXCELEICA-ATUAUZACOES DO CREDTD 2002 - M8

15. Nesse contexto, em que pese, por equivoco reconhecido pela prépria
Recorrente, tenha feito constar do formulario "SALDO NEGATIVO DE IRPJ E CSLL" (fl. 02,
do processo) o montante original de R$ 183.519,90 a titulo de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario de 2002, restou incontroverso nos autos que o montante correto é R$ 194.465,48
e, portanto, evidente a inexatiddo material no preenchimento do documento. Logo, para essa
relatoria, € plenamente possivel e admissivel a retificacdo da declaracdo de compensacgédo no bojo
do processo administrativo.

16. Nesse sentido, inclusive, o recente Acorddao n° 9101-005.100 da CSRF,
sessdo de 02/09/2020, validou que a razdo de decidir adotada para 0s casos de pagamento
indevido de estimativa mensal vs saldo negativo de IRPJ/CSLL (Sumula CARF n° 84) poderia
ser considerada na hipotese ali julgada, qual seja: situacdo em que o contribuinte equivocou-se
ao descrever o indébito proveniente de saldo negativo apurado em periodo anterior. Vejamos a
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendéario: 2001

DECLARACAO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL. ADEQUACAO NO
AMBITO DO PROCESSO. POSSIBILIDADE.

As inexatiddes materiais cometidas por ocasido do preenchimento da Declaracdo de
Compensacdo podem ser retificadas apds o despacho decisério que indefere a
compensacéo pleiteada.
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17. Embora a situacdo ndo se assemelhe com a presente, a racional técnico é
plenamente aplicavel.

18. No mais, a diferenca em aberto (R$ 194.483,90 - R$ 194.465,48) foi
devidamente recolhida pela contribuinte e deve ser considerada pela douta autoridade fiscal
quando da liquidacéo do presente acdrdao para fins de cancelar eventual débito em aberto.

Concluséao

19. Do exposto, VOTO no sentido de CONHECER do RECURSO
VOLUNTARIO interposto e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer
a integralidade do direito creditério pleiteado a titulo de saldo de negativo de IRPJ do ano-
calendario 2002, no valor total de R$ 194.465,48, dos quais: R$ 27.094,49 foi reconhecido pela
DRF/POA, acrescido das diferencas de R$ 156.425,41, reconhecida pela DRJ/POA, e de R$
10.945,58, reconhecida agora por essa relatoria.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa



